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CITAÇÃO DA CPPAD
SEGUNDA PUBLICAÇÃO

CITAÇÃO N.º 058/CPPAD/PMJP/2010
(Segunda Publicação)

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar
da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

INDICIADA: Rozangela Maria Fernandes, brasileira,
funcionária pública municipal, com endereço na Rua Amazonas,
n° 1857, Bairro Primavera, na cidade e Comarca de Ji-Paraná,
Estado de Rondônia.

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar
da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, instalada nas dependências
da Procuradoria Geral do Município, sito à Av. Transcontinental,
2351, esquina com a Rua Menezes Filho, 1º. Andar, Bairro 02 de
Abril, no Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, notifica a
senhora Rozangela Maria Fernandes, de que foi instaurado
Processo Administrativo Disciplinar em seu desfavor, sob o nº. 1-
13707/2010, apenso nº. 1-8227/2010, por abandono de cargo,
conforme artigo 172 da Lei nº 1405/2005. Fica ainda a servidora
Citada para apresentar defesa escrita, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da terceira publicação.

O não atendimento no prazo previsto para entrega da defesa,
considerará revel a indiciada e ensejará demissão por abandono de
cargo, capitulado no art.168, inciso II da Lei n° 1405/2005,
visando aplicação de penalidades previstas nas normas jurídicas
aplicadas à matéria.

Ji-Paraná, 02 de março de 2011.

Silas Rosalino de Queiroz
Presidente da CPPAD

Dec. n. 14649/GAB/PMJP/2010

DECRETOS
DECRETO N.15494/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de
dezembro de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 406.756,10 (quatrocentos
e seis mil, setecentos e cinqüenta e seis reais e dez centavos), para
reforço das dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 03 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE FAZENDA
Ficha:         3304.123.2003.2008.3308 Apoio

Administrativo da SEMFAZ 53.000,00
3.3.90.35.00                        Serviços de

Consultoria

Ficha:         3728.843.0000.0002.0002 SERVI-
ÇOS DA DIVIDA  INTERNA, JUROS E AMORTIZAÇÃO
 76.239,28

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por
Contrato

Ficha:         3828.843.0000.0002.0002 SERVI-
ÇOS DA DIVIDA  INTERNA, JUROS E AMORTIZAÇÃO
 131.016,82

4.6.90.71.00 Principal da Dívida

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 233 15.451.1011.1045.1045 Gestão da

Políticas Públicas em Obras e Serviços-30.000,00
4.4.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 248 26.782.1011.1040.1040 Gestão da
Políticas Públicas em Obras e Serviços-81.250,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, 1º de fevereiro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.15495/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de
dezembro de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 121.770,65 (cento e vinte
e um mil, setecentos e setenta reais e sessenta e cinco centavos),
para reforço das dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 02 MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL

Ficha: 121 12.365.1004.2022.2022 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Infantil 4.600,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Ficha: 131 12.365.1009.1027.1027 Educação
Municipal On-Line 6.500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 04 MANUTENÇÃO E

DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 189 12.361.1003.2019.2019 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Fundamental67.370,65

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 194 12.361.1003.2019.2019 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Fundamental43.300,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

Art. 2º  Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 02 MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL

Ficha: 110 12.365.1004.2022.2022 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Infantil - 55.370,65

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Ficha: 116 12.365.1004.2022.2022 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Infantil - 4.600,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 132 12.365.1009.1027.1027 Educação
Municipal On-Line - 6.500,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 04 MANUTENÇÃO E

Contratual Resgatado
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 04 01 GABINETE SECRETA-
RIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

Ficha:         4504.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD 3.750,00

3.3.90.92.00                        Despesas de
Exercícios Anteriores

Ficha:         4604.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD 1.500,00

3.3.90.93.00                        Indenizações
e Restituições

Ficha:         5404.122.2004.2012.3112 Apoio
Administrativo da SEMAD

3.1.90.94.00                        Indenizações
Restituições Trabalhistas 15.000,00

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE OBRAS
Ficha: 226 15.122.2008.2034.3334 Apoio

Administrativo da SEMOSP 43.000,00
3.3.90.30.00                        Material de

Consumo
Ficha: 227 15.122.2008.2034.3334 Apoio

Administrativo da SEMOSP
3.3.90.36.00                        Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física 23.000,00

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 DEPARTAMENTO DE

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 261 26.782.1011.2038.2038 Gestão

das Políticas Públicas em Obras e Serviços 60.250,00
3.3.90.39.00                        Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 2º  Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 03 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE FAZENDA
Ficha: 34        04.123.2003.2008.3308 Apoio

Administrativo da SEMFAZ -48.000,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 35 04.123.2003.2008.3308 Apoio
Administrativo da SEMFAZ -211.866,40

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 36 04.123.2003.2008.3308 Apoio
Administrativo da SEMFAZ -389,70

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios
Anteriores

02  04    01 GABINETE SECRETARIO
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

Ficha: 41 04.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD -2.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas
com Locomoção

Ficha: 43 04.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD -16.250,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

Ficha: 44 04.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD -500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 47 04.122.2004.2011.3311 Apoio
Administrativo da SEMAD -1.500,00

3.3.90.95.00 Indenização pela
Execução de Trabalhos de Campo

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 01 GABINETE DO SECRE-

TARIO MUN. DE OBRAS
Ficha: 228 15.122.2008.2034.3334 Apoio

Administrativo da SEMOSP -15.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 DEPARTAMENTO DE
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DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 185 12.361.1003.2019.2019 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Fundamental- 10.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha: 188 12.361.1003.2019.2019 Gestão
das Políticas Públicas no Ensino Fundamental- 2.000,00

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra
Ficha: 197 12.361.1003.2021.2021 Gestão

das Políticas Públicas no Ensino Fundamental- 43.300,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, 1º de fevereiro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.15496/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de
dezembro de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 83.900,00 (oitenta e três
mil e novecentos reais), para reforço das dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 11 11 FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA

Ficha: 469 10.301.1021.2066.0100 Gestão
das Políticas Públicas em Saúde83.900,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 2º  Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 11 11 FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
Ficha: 467 10.301.1021.2066.0100 Gestão

das Políticas Públicas em Saúde- 11.000,00
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas

com Locomoção
Ficha: 478 10.301.1021.2078.0100 Gestão

das Políticas Públicas em Saúde- 72.900,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens

Fixas - Pessoal Civil

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 1º de fevereiro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal


